
2017	-	03	-	14

Revista	de	Direito	Constitucional	e	Internacional
2016
RDCI	VOL.97	(SETEMBRO-OUTUBRO	2016)
DIREITO	CONSTITUCIONAL
2.	O	SISTEMA	DE	COTAS	PARA	NEGROS	EM	CONCURSOS	PÚBLICOS	NO	ESTADO	DEMOCRÁTICO	DE	DIREITO	BRASILEIRO

2.	O	sistema	de	cotas	para	negros	em	concursos	públicos	no	Estado
Democrático	de	Direito	brasileiro

The	system	of	quotas	for	blacks	in	public	tenders	in	the
Democratic	State	of	Brazilian	Law

(Autor)

RAPHAEL	EYER	SOARES	DE	PAIVA

Mestrando	em	Direito	da	Cidade	pela	UERJ.	Advogado.	eyer.raphael@gmail.com

Sumário:

1	Introdução

2	O	sistema	de	cotas

2.1	Interpretação	favorável	ao	sistema	de	cotas

2.2	Interpretação	desfavorável	ao	sistema	de	cotas

3	Análise	das	Leis	6.740/2014	e	12.990/2014

4	Conclusão

5	Referências	bibliográficas

Área	do	Direito:	Constitucional

Resumo:

O	presente	artigo	aborda	a	polêmica	das	ações	afirmativas,	cotas	para	concursos	públicos.	A	ideia	central	do	capítulo
é	apresentar	os	argumentos	utilizados	pelos	adeptos	da	implementação	desse	tipo	de	política	pública,	bem	como	os
argumentos	 utilizados	 por	 aqueles	 que	 a	 condenam.	 Com	 o	 intuito	 de	 expor	 seu	 posicionamento,	 o	 autor	 faz
ponderações	a	partir	da	análise	de	duas	Leis	–	6.740/2014	e	12.990/2014.

Abstract:

This	article	addresses	to	the	polemic	subject	of	affirmative	actions,	quota	to	public	tenders.	The	central	idea	of	this
chapter	is	to	present	the	pros	and	cons	brought	by	those	who	embrace	or	convict	this	kind	of	public	policy.	In	order
to	expose	his	motives,	the	author	makes	weightings	about	two	laws	—	6.740/2014	e	12.990/2014.
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1.	Introdução

As	ações	afirmativas	estão	presentes	no	atual	ordenamento	jurídico	brasileiro,	porém	não	de	modo	pacífico.	O	tema
é	 controverso	 e	 polêmico,	 a	 ponto	 de	 dividir	 opiniões	 que	 extrapolam	 os	 limites	 territoriais	 de	 uma	 nação.



Mormente,	 ao	 se	 analisar	 temas	 como	 as	 ações	 afirmativas,	 principalmente	 o	 sistema	 de	 cotas,	 percebe-se	 que	 a
problemática	é	atemporal	e	encontra-se	resistências	há	muito	tempo	enraizadas	nas	sociedades.

A	grande	dificuldade	que	as	ações	afirmativas	enfrentam	é	alcançar	sua	meta	de	erradicar	algo	que	aparentemente	é
inerradicável,	enquanto	não	cria	desigualdades	no	processo.	Apesar	de	alguns	avanços	no	combate	às	desigualdades,
constata-se	 que	 o	 sentimento	 de	 que	 ainda	 há	 muito	 a	 ser	 feito	 permanece.	 A	 desigualdade	 que	 provém	 do
preconceito	e	da	discriminação	é	tão	antiga	que	em	determinados	países	é	enxergada	como	algo	cultural	e	intrínseco
àqueles	que	lá	residem.

Este	 estudo	 tem	 por	 objetivo	 retomar	 o	 debate	 acerca	 da	 inviabilidade	 do	 atual	 sistema	 de	 cotas	 em	 concursos
públicos.	 A	 temática	 se	 insere	no	 contexto	 social	 brasileiro	 em	vigor,	 visto	 que	 a	 recente	 extensão	 dos	 benefícios
desse	 instituto	 para	 o	 ingresso	 de	 negros	 nos	 quadros	 de	 funcionários	 da	 Administração	 Pública	 desvirtua	 a
finalidade	das	ações	afirmativas.

2.	O	sistema	de	cotas

O	sistema	de	cotas	é	uma	espécie	que	pertence	ao	gênero	da	ação	afirmativa.	A	política	de	cotas	raciais	consiste	na
reserva	 de	 vagas	 para	 uma	 minoria 1	 desprivilegiada	 da	 sociedade	 para	 corrigir	 os	 danos	 propagados	 nessas
camadas	 sociais,	 por	 meio	 de	 discriminações	 e	 mazelas	 pretéritas.	 A	 ideia	 é	 promover	 a	 inclusão	 daqueles	 que,
historicamente,	foram	excluídos	e	deixados	à	margem	da	sociedade.

O	tema,	como	de	sabença,	é	controverso	e	longe	de	chegar	a	um	consenso.	O	Supremo	Tribunal	Federal	“pacificou”	a
questão,	no	tocante	à	 implementação	do	sistema	de	cotas	para	o	 ingresso	no	ensino	superior.	Entretanto,	o	que	se
discute,	 atualmente,	 é	 sua	 (in)constitucionalidade	 para	 o	 ingresso	 nos	 quadros	 de	 funcionários	 da	 Administração
Pública	Direta	e	Indireta,	isto	é,	vagas	destinadas	àqueles	aprovados	em	concursos	públicos.

2.1.	Interpretação	favorável	ao	sistema	de	cotas

Decerto,	 não	 faltam	 argumentos	 que	 sustentem	 ambas	 as	 posições	 no	 que	 concerne	 ao	 tema	 política	 de	 cotas.
Fundamentos	políticos,	jurídicos	e	filosóficos	serão	abordados	pelos	defensores	e	opositores	do	sistema.	Entretanto,
podem-se	destacar	argumentos	recorrentemente	invocados	durante	os	debates.	Nas	palavras	de	Roger	Raupp	Rios:

“Cinco	argumentos	são	veiculados	como	justificação	das	ações	afirmativas	na	jurisprudência	da	Suprema	Corte:	(a)	o
combate	 aos	 efeitos	 presentes	 da	 discriminação	 passada,	 (b)	 a	 promoção	 da	 diversidade,	 (c)	 a	 natureza
compensatória	 ou	 reparatória	 das	 ações	 afirmativas,	 (d)	 a	 criação	 de	 modelos	 positivos	 para	 os	 estudantes	 e	 as
populações	minoritárias	e	(e)	a	provisão	de	melhores	serviços	às	comunidades	minoritárias.” 2

O	combate	aos	efeitos	presentes	da	discriminação	passada	consiste	na	adoção	de	medidas	coercitivas	para	evitar	a
perpetuação	da	discriminação.	Por	vezes,	 isso	é	 feito	por	meio	de	processo	de	seleção	diversificado	à	distinção	de
raças;	outras	vezes,	por	implementação	de	medidas	favoráveis	a	uma	minoria,	vítima	de	discriminação,	o	que	acaba
por	gerar	controvérsias	acerca	da	necessidade	do	benefício	que	se	concede.

A	promoção	da	diversidade	consiste	na	busca	pela	igualdade	material	individual,	de	modo	a	garantir	não	somente	o
justo	e	igualitário	para	o	coletivo,	como	também	para	os	desiguais. 3	A	natureza	compensatória	ou	reparatória,	por
sua	 vez,	 consiste	 na	 obrigação	 assumida	 pelo	 Estado	 de	 querer	 compensar	 o	 incompensável.	 A	 tendência
contemporânea	é	a	sensibilização	social	e	estatal	com	as	mazelas	ocorridas	há	séculos,	cuja	remediação	é	 inviável
para	os	descendentes	das	vítimas.

Ainda	assim,	o	absenteísmo	do	regime	liberal	foi	um	trauma	suficiente	para	sensibilizar	e	mobilizar	a	sociedade	e	o
estado	democrático	de	direito	para	buscar	uma	reparação	por	um	dano	que	sequer	fora	produzido	em	seu	tempo,
cuja	autoria	não	lhe	poderia	ser	imputada.

A	criação	de	modelos	positivos	para	estudantes	e	as	populações	minoritárias	é	o	argumento	da	esperança	racial.	O
argumento	 consiste	 em	que	 o	 destaque	 e	 a	 progressão	na	 carreira	 profissional	 não	 é	 privilégio	 dos	 brancos,	 pois
também	 é	 possível	 para	 aquele	 pertencente	 à	 classe	minoritária	 que	 queira	 estudar	 e	 trabalhar	 duro;	 para	 isso,
utiliza-se	como	exemplo,	um	trabalhador	negro	que	obteve	sucesso	e	progrediu	na	sua	carreira	em	par	de	igualdades
com	os	demais	brancos.

O	argumento	da	provisão	de	melhores	serviços	para	as	comunidades	discriminadas	está	atrelado	à	 ideia	de	que	a



ineficiência	da	prestação	de	serviço	pelo	Estado,	é	decorrente	da	escassa	porcentagem	de	trabalhadores	negros	e/ou
demais	 pertencentes	 às	 classes	 minoritárias.	 Como	 bem	 assevera	 Roger	 Raupp	 Rios,	 “A	 Suprema	 Corte	 também
rejeitou	este	argumento,	aduzindo	sua	incomprovação”. 4

2.2.	Interpretação	desfavorável	ao	sistema	de	cotas

Roger	 Raupp	 Rios	 destaca,	 em	 seguida,	 três	 argumentos	 que,	 recorrentemente,	 são	 aventados	 nas	 discussões	 da
(in)constitucionalidade	das	cotas	por	seus	opositores,	entre	os	quais,	merecem	análise:

“(...)	 (1)	 a	 necessidade	 da	 observância	 do	 mérito	 e	 a	 consequente	 injustiça	 dos	 prejuízos	 infligidos	 à	 população
branca;	 (2)	 a	 tensão	 entre	 um	 modelo	 de	 proteção	 individual	 ou	 grupal	 dos	 direitos	 e	 a	 gravidade	 de	 algumas
modalidades	 de	 ação	 afirmativa	 –	 especialmente	 as	 cotas	 e	 (3)	 o	 caráter	 prejudicial	 à	 população	 negra	 destes
programas,	dado	o	reforço	dos	estigmas	e	preconceitos	deles	decorrentes.” 5

O	primeiro	argumento	sustenta	que	a	ação	afirmativa	viola	o	princípio	da	isonomia,	pois	um	programa	baseado	na
distinção	 racial	 é,	 essencialmente,	 incapaz	 de	 promover	 considerações	 objetivas	 e	 imparciais	 acerca	 do	mérito	 e
capacidade	dos	envolvidos,	pois	está,	intrinsecamente,	maculada	pela	discriminação 6	da	sociedade	em	classes	e	não
com	a	promoção	de	oportunidades	iguais	de	competição.

O	 segundo	 argumento,	 por	 sua	 vez,	 representaria	 uma	 inconsistência	 no	 âmbito	 de	 proteção	 dos	 direitos
historicamente	 violados	 das	 classes	 minoritárias.	 O	 instituto	 das	 ações	 afirmativas,	 como	 garantidor	 de	 direitos
violados,	 deveria	 sopesar	 as	 injustiças	 ocorridas	 com	 determinado	 nicho	 social,	 de	 modo	 que	 o	 benefício	 seja
proporcional	ao	suposto	dano. 7

Todavia,	essa	análise	não	segue	um	padrão,	 já	que	deve	considerar	a	extensão	desse	dano	e,	consequentemente,	a
reparação	para	 saber	 se	 o	 benefício	 incidirá	 sobre	um	 indivíduo	ou	uma	 coletividade. 8	 Nesse	 sentido,	 o	 instituto
revela-se	como	uma	afronta	ao	princípio	da	segurança	jurídica,	 já	que	sua	inconsistência	ao	sopesar	os	benefícios,
por	vezes,	desestabiliza	e	prejudica	as	demais	classes	excluídas.

O	 terceiro	 argumento,	 em	 seu	 turno,	 pauta-se	 no	 conflito	 existente	 entre	 a	 justiça	 distributiva	 e	 o	 princípio
constitucional	de	isonomia.	A	justiça	distributiva,	a	grosso	modo,	busca	a	distribuição	equânime	de	direitos	para	se
alcançar	a	igualdade	e,	ao	mesmo	tempo,	vai	de	encontro	ao	mesmo	princípio	que	busca	alcançar.	Este	paradoxo 9	é
decorrente	do	descaso	ao	princípio	da	proporcionalidade,	pois	o	excesso	de	preocupação	das	ações	afirmativas,	em
especial	a	política	de	cotas,	em	promover	a	igualdade	acaba	por	acirrar	as	disputas	inerentes	ao	sistema	capitalista,
bem	como	os	estigmas	raciais	e	discriminações	que	buscava	erradicar	em	primeiro	plano.

Ademais,	merece	comentários,	embora	não	 tenha	sido	mencionado	pelo	autor,	a	desnivelação	do	ensino	superior,
outro	argumento	recorrente.	De	fato,	a	inclusão	dos	despreparados	em	um	ambiente	competitivo,	cujo	ensino	é	mais
puxado	e	mais	aprofundado	do	que	o	ensino	fundamental	e	médio,	somente	pode	levar	à	frustração	dos	resultados
da	universidade	e	do	aluno.	Por	uma	questão	de	lógica,	não	se	deve	forçar	a	corrida	de	quem	começou	a	caminhar
agora.	A	política	de	cotas	busca	remediar	uma	má-formação	acadêmica	com	o	ingresso	diferenciado	em	ensino	de
ponta,	 que	 pressupõe	 uma	 boa	 estrutura	 de	 seu	 alunado,	 para	 conseguir	 prosseguir	 rumo	 à	 graduação	 em	 nível
superior.

Cumpre	 ressaltar	 que	 a	 política	 de	 cotas	 não	 conseguirá	 suprir	 o	 problema	 educacional	 pátrio,	 pois	 não	 incide
diretamente	na	raiz	do	problema	ao	qual	se	destina.	A	reserva	de	vagas	para	ingresso	no	ensino	superior,	bem	como
nos	concursos	públicos	não	reduz	a	discriminação	e	o	preconceito	existente	em	nossa	sociedade;	não	diminui	sequer
a	discrepância	do	ensino	público	e	do	privado, 10	o	que	leva	a	repensar	sobre	sua	característica	de	política	de	Estado,
quando,	na	verdade,	consistiria	numa	política	de	governo. 11

3.	Análise	das	Leis	6.740/2014	e	12.990/2014

Neste	ano,	foram	editadas	duas	leis	acerca	do	ingresso	de	negros	e	índios	em	cargos	destinados	àqueles	aprovados
em	concurso	público.	A	análise	dos	diplomas	supracitados	se	 torna	imperiosa,	uma	vez	que	constituem	um	marco
histórico,	 pois	 são	 as	 primeiras	 tentativas	 de	 expansão	 do	 sistema	 de	 cotas	 após	 sua	 “aceitação”	 nos	 ensinos
superiores.

Antigamente,	quando	a	discussão	sobre	a	(in)constitucionalidade	da	política	de	ingresso	racial	estava	em	seu	apogeu,
uma	 decisão	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 encerrou	 os	 debates	 prematuramente,	 ao	 acolher	 os	 argumentos	 dos



representantes	das	minorias	em	detrimento	dos	argumentos	daqueles	que,	por	via	lógica,	seriam	os	representantes
das	maiorias	(os	quais	são	frequentemente	taxados	como	elitistas,	entre	outros	adjetivos	pejorativos,	por	aqueles	que
entendem	constitucional	o	sistema	de	aprovação	racial).

A	Lei	Estadual	6.740,	de	02.04.2014,	altera	a	 redação	da	Lei	Estadual	6.067/2011,	que	previa	a	 reserva	de	20%	das
vagas,	 no	 âmbito	do	Poder	Executivo	do	Estado	do	Rio	de	 Janeiro,	 para	negros	 e	 índios 12	 e	 ampliou	 a	 incidência
deste	 benefício	 à	 minoria	 candidata	 aos	 cargos	 dos	 Poderes	 Legislativo	 e	 Judiciário,	 bem	 como	 aos	 cargos	 do
Ministério	Público	e	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Rio	de	Janeiro. 13	Ocorre	que,	atualmente,	esse	diploma	é	objeto
de	mérito	judicial	acerca	de	sua	constitucionalidade,	conforme	ementa	do	acórdão	proferido	pelo	relator	Des.	Marco
Antonio	Ibrahim:

“Direta	de	Inconstitucionalidade.	Lei	Estadual	6.740/2014.	Imposição	de	reserva	de	20%	das	vagas	a	negros	e	índios
em	 concursos	 públicos	 do	 Legislativo,	 Judiciário,	 Executivo,	 Ministério	 Público	 e	 Tribunal	 de	 Contas.	 Diploma
alterador	da	Lei	Estadual	6.067/2011	que	dispunha	na	redação	original	sobre	a	reserva	de	vagas	apenas	quanto	ao
Poder	Executivo	Estadual	e	entidades	de	sua	Administração	Indireta.	Exame	anterior	da	constitucionalidade	da	Lei
6.067/2011	pelo	Órgão	Especial,	restrita	ao	aspecto	material	do	diploma.	Na	espécie,	analisa-se	o	aspecto	formal	de
diploma	 diverso	 e	 mais	 abrangente,	 concluindo-se	 pela	 existência	 de	 vício	 de	 iniciativa.	 Lei	 de	 iniciativa
parlamentar.	Violação	ao	disposto	pelos	artigos	7.º;	112,	§	1.º,	II,	b	e	c;	133;	158,	II,	d	e	172	da	Constituição	Estadual.
Competência	 privativa	 do	 Chefe	 do	 Poder	 Executivo	 para	 deflagrar	 processo	 legislativo	 que	 disponha	 sobre	 o
provimento	 de	 cargos	 públicos	 e	 do	 Ministério	 Público.	 Competência	 privativa	 dos	 tribunais	 para	 dispor	 sobre
provimento	de	 cargos	dos	 serviços	auxiliares	por	 concurso	público.	Competência	exclusiva	do	Tribunal	de	Contas
para	dispor	sobre	criação	de	cargos,	empregos	e	funções	do	quadro	de	pessoal.	Violação	ao	princípio	da	separação	de
poderes.	 Precedentes	 do	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 no	 sentido	 de	 que	 a	 cláusula	 de	 reserva	 constitucional	 de
iniciativa	 em	 matéria	 de	 instauração	 do	 processo	 legislativo	 é	 de	 observância	 compulsória	 pelos	 Estados.
Precedentes	do	Órgão	Especial	do	TJRJ	em	casos	análogos	em	leis	municipais.	Procedência	do	pedido.” 14

Com	 a	 finalidade	 de	 esmiuçar	 o	 tema,	 faz-se	 necessária	 uma	 análise	 da	 constitucionalidade	 das	 normas	 que,
doutrinariamente,	 dividem-se	 em	 formais	 e	materiais.	 A	 constitucionalidade	 formal	 de	 uma	 norma,	 a	 seu	 turno,
subdivide-se	no	 plano	horizontal	 e	 vertical	 de	 distribuição	de	 competências	 que,	 respectivamente,	 representam	a
distribuição	 de	 matérias	 distintas	 e	 matérias	 idênticas	 às	 entidades	 da	 federação,	 ao	 designar	 competências
exclusivas,	privativas	e	comuns,	concorrentes. 15

A	 constitucionalidade	 material	 das	 ações	 afirmativas	 está	 vinculada	 à	 própria	 finalidade	 do	 instituto.	 Nesse
diapasão,	a	busca	pela	igualdade	torna	imperiosa	a	supressão	de	eventuais	direitos	fundamentais	conflitantes	e,	por
isso,	deve-se	ater	aos	subprincípios	intrínsecos	ao	princípio	da	razoabilidade,	quais	sejam,	a	adequação,	necessidade
e	proporcionalidade.	O	princípio	da	adequação	consiste	na	ponderação	para	analisar	o	custo-benefício,	ao	passo	que,
a	 necessidade	 representa	 a	 inexigibilidade	 de	 meio	 menos	 gravosos	 para	 a	 obtenção	 do	 objetivo,	 enquanto	 a
proporcionalidade	exprime	a	correlação	lógica	entre	motivos,	meios	e	fins. 16

Isto	posto,	 verifica-se	que	o	provimento	da	ação	direta	de	 inconstitucionalidade,	 abordada	na	ementa	de	acórdão
supra,	respalda-se,	infelizmente,	na	inconstitucionalidade	formal	do	diploma	legal,	traduzido	pelo	erro	na	edição	da
norma,	visto	que	o	equívoco	cometido	quanto	a	entidade	à	qual	competia	iniciar	a	Lei	6.740/2014,	configurou	o	vício
de	iniciativa.	Ademais,	evidencia-se	o	desrespeito	a	competência	de	auto-organização	dos	Tribunais	do	Judiciário	e
dos	Tribunais	de	Contas.

A	 auto-organização	 é	 característica	 imanente	 do	 constituinte	 estadual	 e	 existente	 na	 organização	 dos	 Poderes
Executivo,	 Legislativo	 e	 Judiciário	 do	 Estado.	 Sobre	 a	 peculiaridade	 da	 questão	 em	 apreço,	 é	 mister	 destacar	 a
fundamentação	trazida	por	Raul	Machado	Horta:

“Este	 poder	 de	 auto-organização	 está	 submetido	 aos	 princípios	 da	 Constituição	 Federal,	 de	 modo	 geral,	 e	 aos
princípios	 constitucionais	 enumerados,	 de	 forma	 especial,	 que	 se	 vinculam	 à	 representação	 de
inconstitucionalidade,	proporcionando	ao	Supremo	Tribunal	o	 controle	abstrato	da	atividade	normativa	do	Poder
Constituinte	Estadual	(arts.	27,	finis,	40,	VII,	a,	b,	c	e	d,	e	42,	III)”. 17

A	 Lei	 12.990/2014,	 no	 entanto,	 não	 houve	 oportunidade	 de	 ser	 apreciada	 pelo	 Poder	 Judiciário	 acerca	 de	 sua
constitucionalidade,	seja	no	aspecto	formal	ou	material,	uma	vez	que	foi	editada	em	9	de	junho	deste	ano.	Este	é	um
diploma	curto	e	recente	que,	em	seis	artigos,	estipula	as	normas	e	procedimentos	concernentes	às	vagas	reservadas
aos	negros	e	índios	para	o	ingresso	em	concursos	públicos	posteriores	à	data	de	edição	da	lei.	Preocupa,	no	entanto,	o
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fato	 de	 que	 a	 permanência	 do	 sistema	 de	 autodeclaração	 explicita	 a	 inexistência	 de	 um	 método	 melhor	 para
identificar	quem	estaria	apto	a	ser	visto	como	minoria	sob	a	ótica	da	lei.

O	problema	do	sistema	de	autodeclaração	é	que	o	método	de	reconhecimento	não	é	científico,	mas	sim	subjetivo.
Ocorre	que	o	Brasil	possui	uma	miscigenação	tão	forte	que	até	mesmo	a	exceção	seria	encontrar	um	cidadão	branco
que	não	apresentasse	uma	ascendência	negra	ou	parda	sequer	em	sua	família,	o	que	leva	à	possibilidade	de	fraudes
por	parte	dos	excluídos	dos	benefícios	advindos	das	cotas. 18

A	análise	dos	dados	da	Fundação	Universitária	para	o	Vestibular	 (Fuvest),	por	Antônio	Sergio	Alfredo	Guimarães,
apontou	como	causas	justificadoras	da	pequena	quantia	de	negros	ingressantes	nas	universidades:	a)	a	pobreza;	b)	a
baixa	qualidade	da	escola	pública;	c)	a	preparação	insuficiente;	d)	a	pouca	persistência;	e	e)	o	método	de	seleção. 19

Em	 suma,	 as	 causas	 apontam	 para	 um	 problema	 de	 ordem	 socioeconômica	 que	 deveria	 ser	 enfrentado	 antes	 do
acesso	aos	ensinos	superiores.	Dessarte,	não	adianta	a	implementação	de	futuras	cotas	quando,	na	verdade,	o	intuito
nobre	 do	 instituto	 serve	 apenas	 como	 maquiagem	 política	 para	 o	 surgimento	 de	 políticas	 governamentais
despreocupadas	com	a	 solução	dos	problemas	educacionais	e	a	progressão	do	 rendimento	dos	ensinos	 superiores
nacionais.

4.	Conclusão

A	iniciativa	de	erradicar	as	desigualdades	sociais	e	promover	a	inclusão	social	daqueles	que	há	muito	tempo	sofrem
injustiças	é	 louvável.	Entretanto,	o	schackled-runner	argument,	 proferido	pelo	Presidente	Lyndon	 Johnson,	não	 foi
forte	o	suficiente	para	pôr	um	fim	na	questão,	pois,	assim	como	não	parece	justo	libertar	o	“acorrentado”	e	colocá-lo
na	 pista	 de	 corrida	 sob	 o	 argumento	 de	 que	 está	 pronto	 para	 competir,	 também	 não	 parece	 razoável	 colocá-lo
próximo	à	linha	de	chegada	e	dizer	que	sua	inabilidade	foi	compensada	por	este	auxílio.

De	fato,	o	tema	é	controverso	desde	o	seu	surgimento	e,	a	justificativa	da	necessidade	da	implementação	do	sistema
de	 cotas	 com	 base	 no	 despreparo	 das	 pessoas	 é	 algo	 incoerente	 quando	 se	 analisa	 a	 questão	 de	modo	 amplo.	 A
politização	de	um	dever	estatal	acaba	por	desvirtuar	o	mérito	e	 todo	o	empenho	daqueles	por	 trás	das	 iniciativas
públicas	ou	privadas	voltadas	para	a	erradicação	das	desigualdades	sociais.

A	 deturpação	 das	 ações	 afirmativas	 para	 políticas	 de	 governo	 gera	 insegurança	 jurídica	 ao	 invés	 de	 políticas	 de
Estado,	pois,	ao	 término	do	prazo	previsto	ou	do	mandato	do	administrador	em	cargo,	encerra-se	a	 incidência	do
benefício,	supostamente	benéfico,	sem	a	manutenção	do	direito	já	adquirido.

Por	outro	lado,	a	ineficiência	da	política	de	cotas	é	gritante,	de	modo	que,	somente	não	é	enxergada	por	aqueles	que
optaram	 por	 ignorar	 os	 fatos	 geradores	 de	 sua	 criação	 ou	 por	 aqueles	 que	 a	 maquiam	 seus	 resultados	 com
estatísticas	encomendadas.	De	certo,	uma	política	que	surgiu	para	suprir	o	despreparo	acadêmico	de	uma	minoria
nunca	conseguirá	atingir	os	resultados	almejados	quando	está,	desde	o	começo,	direcionada	para	o	caminho	errado.

A	 política	 de	 cotas	 objetiva	 corrigir	 o	 despreparo	 de	 uma	 minoria	 que	 foi	 abandonada	 pelo	 Estado,	 ainda	 nos
momentos	 de	 formação	 acadêmica,	 ou	 seja,	 o	 ensino	 fundamental	 e	 médio.	 Surpreendentemente	 parece	 que	 a
alternativa	 ideal	 para	 se	 solucionar	 este	 problema	 é	 a	 criação	 de	 uma	 desigualdade	 de	 competição	 entre	 os
candidatos,	 no	momento	 de	 ingresso,	 em	 universidades	 ou	 em	 cargos	 da	 Administração	 Pública,	 cujo	 ingresso	 é
extremamente	difícil,	inclusive	para	aqueles	que	não	tiveram	lacunas	durante	sua	formação	acadêmica	básica.

De	 fato,	 é	 um	 tema	 controvertido	 e	 delicado,	 uma	 vez	 que	 se	 deve	 atentar	 para	 não	 promover	 a	 desigualdade,
enquanto	busca-se	a	implementação	da	igualdade	por	meio	de	distinções	raciais.	O	grande	problema	das	políticas	de
cotas	é	a	ponderação	que	ocorre	durante	o	zelo	pela	 igualdade,	pois	as	vagas	reservadas	são	desproporcionais,	na
medida	em	que	geram	mais	discussões	e	desigualdades	do	que	igualdade	de	oportunidades,	além	de	não	alcançarem
a	finalidade	da	medida	que	as	justificou.

Resta	 evidente	 que	 a	 solução	 para	 a	 inclusão	 social	 e	 evolução	 na	 área	 acadêmica	 pátria	 não	 é	 a	 promoção	 de
distinções	raciais	em	cargos	de	cada	vez	mais	especialização,	mas,	sim,	a	promoção	de	medidas	nas	áreas	de	ensino
básico	 –	 fundamental	 e	 médio	 –,	 para	 que	 o	 alunado	 consiga,	 por	 mérito	 próprio,	 se	 preparar	 para	 superar	 os
obstáculos	da	vida	e	da	dura	competição	a	que	todos	se	submetem.	Nesse	sentido,	é	incoerente	distinguir	aqueles	que
são	 iguais,	uma	vez	que	nascer	negro	não	é	 justificativa	para	discriminá-lo	e	 taxá-lo	como	 “necessitado	de	ajuda”,
pois	a	inteligência	não	é	um	privilégio	dos	brancos.
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